
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
GABINETE DO DEPUTADO CLÁUDIO ABRANTES

CANCELAMENTO

EMENDA ADITIVA N° r,de 2013
(Do Sr. Deputado CLÁUDIO ABRANTES)

Ao Projeto de Lei n°1.680, de 2013, que
"Abre crédito à Lei Orçamentária
Anual do Distrito Federal no valor de
R$ 2.250.000, 00 (dois milhões e duzen-
tos e cinquenta mil reais)."

VALOR: R$ 200.000,00

UO ESF F SUBF PROG AÇÃO
CÓD. SUBTÍTULO REG FTE NAT VALOR
SUBT.

09108 1 27 813 6206 3047 5469 IMPLANTAÇÃO DE 06 100 . 449051 200.000,00
ESPAÇOS ESPOR-

TIVOS-
CONSTRUÇÃO DE
CAMPOS SINTÉTI-
COS EM PLANAL-
TINAlDF- PLA-
NALTINA

SUPLEMENTAÇÃO VALOR: R$ 200.000,00

UO ESF F SUBF PROG AÇÃO
CÓD. SUBTÍTULO REG FTE NAT VALOR
SUBT

16101 1 13 392 6219 4091 novo APOIO AO IX FES- 99 100 339039 200.000,00
TIV AL DE BRASí-
LIA DE CULTURA

POPULAR

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda visa a remanejamento de emenda de minha autoria.
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